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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:

INSTITUI OS DIREITOS E DEVERES DOS PEDESTRES, O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO PEDESTRE (CMDP), A OUVIDORIA DO PEDESTRE E A SEMANA DO PEDESTRE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 




CAPÍTULO I 


Das Disposições Preliminares



Art. 1º - Esta Lei estabelece os direitos e deveres dos pedestres na cidade de Nova Friburgo.



Parágrafo único. Para fins desta Lei, pedestre é todo aquele que utiliza as vias, os passeios, as calçadas e as praças públicas a pé. 



Art. 2º - Todos os pedestres têm o direito a livre paisagem visual, ao meio ambiente saudável e ao desenvolvimento sustentável da cidade, o direito de ir e vir, de circular livremente, nas travessias de vias, passeios, calçadas e praças públicas, sem obstáculos de qualquer natureza, ficando assegurado a necessária acessibilidade, conforto e segurança. 



§1º - Entende-se por acessibilidade, a garantia de plena mobilidade a todos os pedestres, principalmente, a idosos e às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, através de rotas acessíveis, em todos os espaços referidos no artigo primeiro, possibilitando, inclusive, condições de alcance, para a utilização com segurança e autonomia, de edificações, espaços, mobiliários e equipamentos urbanos; 



§2º - Para obter a segurança citada no caput deste artigo, os passeios, caminhos, travessas e áreas públicas destinadas ao lazer deverão ser projetados e implantados de forma a não causar riscos de acidentes, minimizando-se as interferências decorrentes da instalação do mobiliário urbano, equipamentos de infra-estrutura, vegetação, sinalização, publicidade, tráfego de veículos e edificações; 



CAPÍTULO II 


Dos Direitos e Deveres do Pedestre 



Art. 3º - São assegurados ao pedestre os seguintes direitos: 



I. calçadas limpas, conservadas, com piso antiderrapante, em inclinação e largura adequadas à circulação e mobilidade, livres de quaisquer obstáculos, públicos ou particulares, fixos ou não; 


II. abrigo nas paradas de ônibus, de tamanho proporcional em relação ao passeio público, que propicie ao usuário proteção das intempéries; 


III. sinaleiras luminosas e sonoras nas portas de garagens; 


IV. faixas seletivas nas vias públicas, sinalizadas horizontal e verticalmente; 


IV. priorização do sistema de iluminação pública nas calçadas, nas praças, nos passeios públicos, nas faixas de pedestres, nos terminais de transporte público e em seus pontos de paradas; 


V. tempo de travessia de vias adequado e sinalização objetiva; 


VI. sinais de trânsito luminosos, em bom estado de conservação; 


VII. ciclovias municipais com sistema de sinalização horizontal e vertical; 


VIII. estrutura adequada nas vias, nos passeios, nas calçadas e nas praças públicas, que facilitem a mobilidade e acessibilidade dos idosos e das pessoas portadoras de deficiência física. 



§ 1º - É assegurada ao pedestre prioridade sobre todos os demais meios de transporte. 



§ 2º - Será considerada conduta anti-social, todo comportamento que impeça ou restrinja o pedestre de exercer o seu direito de circulação. 


Art. 4º - São deveres do pedestre: 



I. zelar pelo cumprimento desta Lei, comunicando ao Poder Público infrações e descumprimentos; 


II. permanecer e andar nas calçadas e somente atravessar as vias nas faixas destinadas aos pedestres; 


III. respeitar a sinalização, zelar por sua conservação, utilizar as faixas de segurança e passarelas; 


IV. atravessar somente em trajetória perpendicular às vias; 


V. atravessar as vias somente quando o sinal estiver aberto; 


VI. ajudar crianças, idosos e pessoas portadoras de deficiência física na travessia de vias de grande circulação; 


VII. não jogar lixo nas vias, calçadas, praças e nos passeios públicos; 


VIII. caminhar pelo acostamento ou, quando não houver, pela lateral da pista nas vias sem calçada, sempre de frente para os veículos; 


IX. obedecer à sinalização de trânsito; 


X. somente circular com animais domésticos de forma adequada, sem proporcionar riscos aos demais pedestres, bem como evitar que esses animais sujam as vias, os passeios, as calçadas e praças públicas. 



Art. 5º - É assegurado às pessoas portadoras de deficiência física o direito à plena mobilidade, através da eliminação de barreiras arquitetônicas, urbanísticas, ou qualquer elemento natural, instalado ou edificado que impeça essas pessoas à adequada acessibilidade de rota, espaço, ou equipamento urbano. 



Art. 6º - O Município, nos projetos de reestruturação urbana, reforma de calçadas, praças, passeios públicos e locais de travessia de pedestres, ouvirá o Conselho Municipal dos Direitos do Pedestre para incorporação das modificações que atendam às pessoas portadoras de deficiência física. 



CAPÍTULO III 


Do Conselho Municipal dos Direitos do Pedestre 



Art. 7º - O Poder Executivo constituirá o Conselho Municipal dos Direitos do Pedestre (CMDP), órgão consultivo e fiscalizador do disposto nesta Lei. 



Art. 8º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Pedestre: 



I. cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como todas as legislações que estabelecem direitos aos pedestres; 


II. responder a consultas relativas à aplicação da legislação e dos procedimentos normativos; 


III. estimular, planejar e orientar a execução de campanhas educativas relacionadas aos direitos e deveres do pedestre; 



Art. 9º - O Conselho Municipal dos Direitos do Pedestre será composto por: 



I. 5 (cinco) representantes de associações de pessoas portadoras de deficiência física; 


II. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 


III. 1 (um) representante da Secretaria de Ordem Urbana; 


IV. 1 (um) representante da Autarquia Municipal de Trânsito (AUTRAN); 


V. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Transporte; 


VI. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração. 



Art. 10 - O Poder Público instituirá a Ouvidoria do Pedestre, para providenciar soluções, receber e encaminhar sugestões, reivindicações e denúncias das condutas que infringem os direitos estabelecidos por esta Lei. 



Art. 11 - Fica instituída a Semana do Pedestre, que ocorrerá na primeira semana de setembro de cada ano, com atividades e campanhas educativas. 



CAPÍTULO IV 


Das Disposições Finais 



Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 



Art. 13 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala Jean Bazet, 06 de junho de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS


JUSTIFICATIVA:



                    O presente Projeto de Lei que INSTITUI OS DIREITOS E DEVERES DOS PEDESTRES, O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO PEDESTRE (CMDP), A OUVIDORIA DO PEDESTRE E A SEMANA DO PEDESTRE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo fortalecer na legislação municipal, (à luz dos arts. 227, §2º da CF), o ideal de garantia aos pedestres, do direito à segurança, à liberdade, ao adequado exercício de ir e vir e à plena acessibilidade e autonomia nos espaços públicos, destinados à circulação de pessoas à pé. 



                   Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 06 de junho de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

